





REQUERIMENTO Nº 044/2026


RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, BRENDO BRAGA – Republicanos, e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com os Arts. 118 e 121 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Luciano Uchoa Carneiro da Cunha, CEO da Nova Rota do Oeste, com cópia ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, requerendo a implantação de vagas de estacionamento oblíquo nas vias perimetrais paralelas à BR-163, no município de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a BR-163 é uma rodovia de vital importância para o escoamento da produção e para o desenvolvimento econômico da região, atravessando o perímetro urbano de Sorriso-MT;
Considerando a crescente urbanização e o aumento do fluxo de veículos e pessoas nas vias perimetrais que margeiam a BR-163, especialmente nas áreas comerciais e de serviços do município;
Considerando que a atual configuração de estacionamento nessas vias, muitas vezes, não atende à demanda existente, gerando dificuldades para comerciantes, clientes e demais usuários, além de contribuir para o congestionamento e a desorganização do trânsito local;
Considerando que a implantação de vagas de estacionamento oblíquo (a 45°) nas vias perimetrais já foi objeto de propostas e discussões com a Nova Rota do Oeste, sendo reconhecida como uma medida que traz benefícios diretos aos comerciantes da região, facilita o acesso e melhora a mobilidade urbana;
Considerando que o estacionamento oblíquo permite um melhor aproveitamento do espaço viário, aumentando o número de vagas disponíveis e facilitando as manobras de estacionamento e saída dos veículos, o que impacta positivamente na fluidez do tráfego e na segurança;
Considerando que a melhoria da infraestrutura de estacionamento nas vias perimetrais contribui para o desenvolvimento do comércio local, para a comodidade dos cidadãos e para a segurança viária de forma geral, alinhando-se aos princípios de responsabilidade social e de gestão da concessão da rodovia;

Câmara Municipal de Sorriso, estado de Mato Grosso, em 24 de março de 2026.
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